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SEC,RETARIA MUNtCtpAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA, TURI,SMO E
IUVENTUDE

pnecÃo etetnôurco No oo3/2022
REGISTRO DE PREçOS

PROCESSO L|CITATORIO No OO4t2o22

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 020t2022

Aos 24 (vinte e quatro) dtas do mês de março de 2022, de um lado de um lado a SECRETARIA DE
eouceçÃo, ESPoRTES, GULTURA, TURISMO E JUVENTUDe Oe CnÃ GRANDE, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede e Foro em Pernambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, no 100, Dom Helder
Câmara, Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF sob o n" 30.005.980/0001-86, neste ato representado pelo seu
Gestor e Secretário de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Sr. Joel Gomes da Silva, Brasileira,
Divorciado, Servidor público, nomeado por meio da Portaria No 005/202'l datada em 04t0112021, portador da
Carteira de ldentidade no 5.322.4o? SSP/PE, CPF no 027.009.264-12, no uso de suas atribuições legais, neste ato
denominado simplesmente oRGÃo GERENCIADOR Do REGISTRO DE PREçOS, reaíizado 

-por meio do
PREGAO ELETRONICO No 003/2022, e de outro lado, a Empresa adjudicatária nos itens abaixo, Homologada em
2310312022, doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando
publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de
2013, que regulamenta o art. 'l 5 da Lei no 8.666/93, observada as condições estabelecidas no ato convocatório e
consoante as Cláusulas que se seguem:

1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta Secretaria de Educação,
Esportes, Cultura, Turismo e Juventude de Châ Grande - PE, observada a ordem de classificação, os preços do
fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento, nas condições
estabelecidas no ato convocatório.

1 .1 - Fornecedor - ltem

CAROATÁ ALIMENTOS COMÉRCIO VAREJISTA ETRELI ME, CNPJ No 35.564.405/000í-37, com sede à Rua
AntÔnio Gerson Guaraná Neto, no 268 -Alpes Suíços - Gravatá/PE - CEP: 55.645-108, Fone: (87) 9.9900.0276,
representada por seu Representante Legal, Sr. José Carlos Lima de Medeiros, brasileira, casado, advogado,
residente e domiciliado em Recife/PE, RG No 211.492.081.313 MEX/PE, CPF/MF No 562.460.564-1S.

ITEM - E EMPRESAS DE lll da Lei 1

ITEM:

10
Caldo concentrado de Carne - Caixa com 2 unidades de 0,i99.
!a!1dade mínima de 12 meses. Tipo: Knon, Magqi ou similar.

Tabletes
de 10,5G

2.400 Sazon 1,24 2 976,00

11
Caldo concentrado de Galinha - Caixa com 2 unidades de 0,199.
Validade mínima de 12 meses. Tipo: Knorr, Maggi ou similar.

Tabletes
de 10,5G

2.400 Sazon 1,55 3.720,00

18

Farinha de mandioca - Tipo I grupo seca, subgrupo fina, classe
branca; isenta de sujidade, parasitas e larvas. Obtida da ligeira
torração da raladura das raÍzes da mandioca, previamente
descascada, lavada e isenta do radical cianeto, de material terroso,
detritos animais e vegetais, devendo obedecer à legislaçáo vigente.
Acondicionada em embalagem de polietileno atóxica contendo 1kg e
embalagem secundária com 30k9, lacrada e rotulada. Na embalagem
de conter a validade de no mÍnimo 06 meses a 1 ano, com registros
obrigatórios no ministério competente.

Kg 800 Do Sítio 3,19 2 552,00

20

Farinha de trigo - tipo especial com fermento e enriquecida com ferro
e ac. fólico, cor branca e isenta de sujidades, parasitas e larvas,
acondicionadas em saco plástico, atóxicos com lkg e embalagem
secundaria de papel reforçado ou plástico transparente com 10k9. A
embalagem deve conter a validade de no mínimo 06 meses a 01 ano,
com os regislros obrigatórios do ministério competente.

Kg 800 Boa Sorte 4,39 3.512,00

21

Farinha láctea - Produto composto por:
ferro e ácido fólico, leite em pó integral, açúcar, sal, vitaminas, sais
minerais e aromatizantes. Embalagem: Acondicionado em latas ou
depósito plástico apropriados, hermeticamente fechados, contendo
400 g do produto. Rotulagem: ldentificação, Procedência, lnformações
Nutricionais, Número de Lote, Quantidade do Produto, Data cie
Validade com prazo de no mínimo 180 dias (6 meses) a partir da data
do recebimento. Veículos de Entrega: Deverão

nha de trigo enriquecida de

em
fÍsicas e h nitárias e idade

Unidade
de 400G

400 Maratá 8,88 3.552,00
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com o Código Brasileiro de Trânsito. Deverão ainda, possuir licença
específica para transporte de alimentos, emitido pelo órgão de
vigilância sanitária municipal ou estadual. A cabine do condutor deverá
ser isolada da área em que contém os alimentos para a entrega. Não
será permitido o trânsporte de qualquer outro produto junto ao gênero
alimentício, e ainda, de alimentos que possibilitem alteração nas
características do produto fornecido.

23

Feijão tipo macassar (Tipo 1) - Feijão macassar, novo, constituído de
gráos inteiros e sadios, com teorde umidade máxima de 15%, isento
de material terroso, sujidades e mistura de outras variedades e
espécies. Embalagem primária: Tipo plástica transpaÍente e resistente.
Devendo apresentar peso lÍquido de 1 kg. Embalagem secundária:
Tipo plástica reforçada, adequada ao empilhamento recomendado,
lacrada e identificada com o nome da empresa, resistênte a danos
durante o transporte e armazenamento, garantindo a integridade do
produto durante todo o seu período de validade e contendo, no
máximo 10 kg de peso líquido. Rotulagem: Com identificação do
produto, marca do fabricante, registro do Ministério da Agricultura,
validade mínima de 180 dias (6 meses) a partir da data de entrega do
produto. Conforme Resolução Anvisa CNNPA No 12178. Veículos de
Entrega: Deverão ser fechados, em perfeitas condições físicas e
higiênico-sanitárias e em conformidade com o Código Brasileiro de
Trânsito. Deverão ainda, possuir licença específica para transporte de
alimentos, emitido pelo órgáo de vigilância sanitária municipal ou
estaduel. A cabine do condutor deverá ser isolada da área em que
contém os alimentos para a entrega. Não será permitido o transporte
de qualquer outro produto junto ao gênero alimentÍcio, e ainda, de
alimentos que possibilitem alteraçáo nas caractêrísticas do produto
fornecido.

Kg 500 Seleção 6,6'l 3.305,00

24

Feijão tipo preto - de 1a qualidade, novo, constituído de grãos inteiros
e sadios com umidade máxima de 15o/o isento de material terroso,
sujidades e misturas de outras espécies. Acondicionado em saco
plástico. Fardo com 30x1kg, com prazo de validade de no mínimo 06
meses, a partir da data de entrega.

Kg 500 Seleção 7,25 3.625,00

30

Margarina (creme vegetal) - margarina c/ sal com no mínimo 7O% de
lipídios. Apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares aos
mesmos e deveráo estar isentos de ranço e de outras características
indesejáveis - embalagem de polietileno leitoso e resistente,
apresentando vedaçáo adequada. Embalagem de 2509 e a secundaria
de papelâo resistente com 6kg. A embalagem deve conter a validade
de no mínimo 03 meses, com os registros obrigatórios do ministério
competente.

Unidade
de 250G

1.200 Deline 2,75 3.300,00

31

Milho para mungunzá - Milho seco processado em grãos crus,
inteiros, para o preparo de mungunzá, Tipo l, higienizado, com
ausência parcial ou total do gérmen, sem presenÇa de escarificaçâo
mêcânica ou manual, com aspectos, cor, cheiro e sabor próprio livre
de fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou
vegetais, acondicionados em saco plástico resistente com 5009 e
embalagem secundária com peso líquido de 10k9. A embalagem deve
conter a validade de no mínimo 06meses a 01 ano, com os registros
obrigatórios do ministério competente.

Pacote de
500G

1.200 Kicaldo 2,29 2.748,00

ITEM -

Valor Total registrado: R$ 84.002,50 (Oitenta e quatro mil, dois reais e cinquenta centavos).

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo
assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas

I t Elr.
Total

41

Carne moída fresca de primeira - Sem gorduras e similares -
embalagem que contenham especificado o local de origem do
produto, peso, data de embalagem e data de vencimento. Deverá ser
transportado em carro refrigerado conforme legislação vigente da
Secretaria da Saúde, ou caixas de isopor fornecidas pela empresa
contratada.

Kg 3.750 Fortboi 14,59 54.712,50

Município de Chã Grande ou lnteressados
no Edital do Pregão Eletrônico N" 003/2022

L

ESPECIFICAçÂO DOS GÊNEROS; UND. QUANT, unítário
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2.1 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de Pregão Eletrônico No 003/2022.

2.2 - O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os pedidos
eÍetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS: A Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e
Juventude de Chã Grande adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente
Ata.

3.1 - Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados no
Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto no 7.89212013, o preço registrado
poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a Secretaria de
Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude de Chã Grande convocar os fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de Educação, Esportes,
Cultura, Turismo e Juventude de Chã Grande poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 - Os preços não serão reajustados durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, ressalvada a
superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.3 - O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado
efetuada pela Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude de Chã Grande à época da
licitação, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de sua assinatura.

6 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O Íornecedor terá seu registro cancelado quando:

6.1 - descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços.

6.2 - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável.

6.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado; e

6.4 - tiver presente razões de interesse público.

6'4.1 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

6.4.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de
força maior, devidamente comprovados.

7 - DA DIVULGAçÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREçOS: A pubticação resumida desta Ata de Registro de
Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada petã Orgão
Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data.

I - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas
oro da Comarca de Gravatá/PE, com prejuízo a

; ao presente compromisso de prestação de serviço será o
uer outro, por mais prlvilegiado que seja.
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E, por estarem assim justos e Contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,
para todos os flns previstos em direilo,
assistiram e que também o subscrevem.

na presença das duas testem que a tudo

c No .009.264-12
Secretário Municipal de Educação, Esportes, Cultura,

Turismo e Juventude

CAROATÁ ALIMENTOS COMÉRCIO VAREJISTA
EIRELIME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NoME: itqlraV A10'41,/t d&'/lA
cPF: íç s {raÍgr - 6'í

ó
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